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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.470,  DE 10/05/95

Institui o Programa  de Saúde Ocular para crianças no Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído o Programa de Saúde Ocular, no Município de Timóteo, com o objetivo de desenvolver ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde ocular para a seguinte população-alvo:

I – crianças ingressantes na 1ª série das Escolas Municipais  de Primeiro Grau (EMPG);

II – crianças com 4 anos de idade, matriculadas nas Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEI) e nas Creches da Prefeitura e/ou de entidades comunitárias;

III – crianças cursando qualquer série, com idade superior a quatro (04) anos que apresentem queixa de problemas visuais;

IV – crianças  de quatro (04) a sete (07) anos não matriculadas nas Escolas ou em Creches;

Art. 2º - Constituem atribuições do Programa de Saúde ocular:

I – garantir o ensino da saúde ocular principalmente sobre questões de prevenção de acidentes e infecções oculares a ser desenvolvido pela equipe da escola ou da creche;

II – garantir que Teste de Acuidade Visual – TAV seja  aplicado para a população-alvo;

III – garantir a consulta oftalmológica para as crianças selecionadas pelo Teste de Acuidade Visual – TAV;

IV – garantir o aviamento da receita oftalmológica das crianças que não tenham condições financeiras para a aquisição dos óculos;

V – assegurar o tratamento dos casos especiais detectados.

Art. 3º - O Programa será desenvolvido pela ação integrada dos seguintes órgãos:

I – Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST;

II – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Parágrafo único – A coordenação e avaliação do programa será responsabilidade da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, sendo o planejamento e acompanhamento das ações realizados conjuntamente com os níveis da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta lei quanto às atribuições dos órgãos envolvidos na sua execução e no que couber.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de maio de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.
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PREFEITO MUNICIPAL
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